
 

 
 
 

LEI ORDINÁRIA Nº 902/2026, DE 23 DE JANEIRO DE 2026. 
 
 

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 
PRÉDIO PÚBLICO NO BAIRRO NOVO 
HORZONTE NO MUNICÍPIO DE 
AUGUSTINÓPOLIS/TO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS - TO, o Sr. 

RONIVON TEODORO DA SILVA, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

APROVA e eu SANCIONO a seguinte Lei: 
 

 
 

Art. 1º Fica denominado de MAURICIO QUEIROZ DOS 

SANTOS, o prédio público a ser construído no Bairro Novo Horizonte, município 

de Augustinópolis/TO, para estabelecer uma Creche Municipal. 

 

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
AUGUSTINÓPOLIS, Estado do Tocantins, aos 23 dias do mês de janeiro de 
2026. 
 
 
 
 

RONIVON TEODORO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 


